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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça suspende comercialização do cartão Santander Free 
 
TJ do Rio determina que igreja indenize morador incomodado 
pelo barulho dos cultos 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

Ministra Cármen Lúcia dá mais transparência ao contracheque 
dos ministros do STF 

O portal do Supremo Tribunal Federal passou a detalhar os pagamentos de 

seus ministros e servidores. A medida atende à decisão da ministra Cármen 

Lúcia, presidente do STF e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), de dar 

maior transparência aos dados sobre os salários e benefícios de todos os servidores do Supremo. 

 

A determinação da ministra foi tomada no dia 18 de agosto e serve para dar mais eficácia à decisão 

administrativa tomada pelo Plenário do STF na sessão de 22 de maio de 2012 e à Resolução 528, de 3 de junho 

de 2014. 

 

Em sua decisão, a ministra considerou a necessidade de aperfeiçoar o cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação (LAI), de 2011, para permitir a informação sobre os gastos com pessoal e contratos firmados pelo 

Leia no portal do TJRJ 

 

  Atos oficiais 

  Aviso 15/15 - (Conflito) 

  Biblioteca 

  Ementário 

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 

 

 

Informativos 

 STF nº 873 

 STJ nº 607 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48401?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48402?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48402?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=353736
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=353736
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo873.htm
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0607.pdf


STF. Com isso, a ministra Cármen Lúcia determinou o aprimoramento na exposição dos dados sobre 

pagamentos de servidores, especificando o subsídio e as demais parcelas, fixas ou variáveis, ainda que 

realizadas uma única vez. 

O portal do STF começou a detalhar os pagamentos dos salários dos servidores. As licenças-prêmio pagas em 

dinheiro já passaram a estar disponíveis no portal. 

 

De acordo com o diretor-geral do STF, Eduardo Toledo, o detalhamento seguirá com itens como vantagens 

pessoais, licença-prêmio, indenização de férias, serviços extraordinários, entre outros que terão as suas origens 

registradas: qualquer parcela paga ao servidor terá a sua fundamentação explícita. 

 

No portal do Supremo, quem acessar o menu ‘Transparência’ poderá ver os gastos com remuneração, 

passagens, diárias entre outros itens. 

 

As informações relativas aos salários dos servidores estavam disponíveis no site do STF, mas de forma 

consolidada e não com a sua destinação esmiuçada, como começou a ser feito agora. 

Apesar de o STF não se subordinar ao CNJ, a decisão da ministra se alinha à Portaria n. 63, de 17 de agosto de 

2017, que determinou que os tribunais brasileiros enviem ao CNJ os dados relativos aos pagamentos feitos aos 

magistrados de todas as instâncias do Judiciário, especificando os valores relativos a subsídios e eventuais 

verbas especiais de qualquer natureza. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

Quarta Turma reconhece legitimidade da Martini do Brasil em ação em defesa da marca  

A Quarta Turma, por unanimidade de votos, reconheceu a legitimidade da Bacardi Martini do Brasil Indústria e 

Comércio Ltda. para figurar no polo ativo de ação na qual pretende obter a declaração de nulidade de registros 

da marca Contini, de titularidade da empresa Irmãos Conte Ltda. 

 

Para a Bacardi Martini do Brasil, os registros da Contini deveriam ser anulados em razão de má-fé, por se tratar 

de imitação com o objetivo de se beneficiar do renome da marca Martini, mundialmente conhecida. 

 

A empresa Irmãos Conte, no entanto, alegou ilegitimidade ativa da Bacardi Martini do Brasil, afirmando que ela 

não é proprietária da marca, mas apenas detém o direito de uso do nome Martini, havendo inclusive a 

possibilidade de que a licença seja revogada a qualquer tempo e o direito de uso seja concedido a outra 

empresa. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=centralDoCidadaoAcessoInformacao
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Lei 5.772/71 

Como a ação de anulação foi proposta em 1991, o relator do caso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, 

apreciou a legitimidade ativa da autora sob o enfoque da legislação então em vigor – no caso, a Lei 5.772/71, já 

revogada. 

 

Segundo o ministro, o artigo 100 daquela norma estabelecia que seriam "competentes para promover a ação de 

nulidade o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) ou qualquer pessoa com legítimo interesse". 

 

Para o relator, o detentor da licença de uso de uma determinada marca se enquadra no conceito de "qualquer 

pessoa com legítimo interesse". Assim, ao contrário do alegado pela Irmãos Conte, não se trata da tutela de 

interesse de terceiros, mas da defesa de interesse próprio, por suposto desvio de sua clientela e prejuízos 

econômicos. 

“Tal justificativa, por si, demonstra ainda que o direito material objeto desta lide possui um campo de interferência 

extremamente abrangente e relevante, que ultrapassa o interesse pessoal do titular do registro da marca, 

reforçando a legitimidade ativa do licenciado”, concluiu o relator. 

 

Processo: REsp 1029898 

 

Leia mais... 

Ministra Maria Thereza assume processos relativos à Operação Ouro Verde  

A Terceira Seção, em julgamento de conflito de competência, definiu que os casos relacionados à Operação 

Ouro Verde serão distribuídos à relatoria da ministra Maria Thereza de Assis Moura, da Sexta Turma. 

 

Deflagrada em 2006, a Operação Ouro Verde desvendou um complexo esquema de lavagem de dinheiro, 

sonegação fiscal e evasão de divisas a partir da atuação de uma empresa de turismo. A ação penal foi autuada 

sob o número 2007.71.00.001796-5, em curso na Subseção Judiciária Federal de Porto Alegre (RS). 

 

No STJ, foi suscitado conflito de competência entre a Quinta e a Sexta Turma, relativamente à distribuição do 

Recurso Especial 1.481.022 ao ministro Jorge Mussi. 

 

Relator vencido 

Processos anteriores haviam sido distribuídos à relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior, mas, no julgamento 

do HC 213.448, ocorrido em 20 de agosto de 2013, a ministra Maria Thereza de Assis Moura proferiu voto 

vencedor, tornando-se a relatora para o acórdão. 

 

Após a distribuição do RESp 1.481.022, por sorteio, ao ministro Jorge Mussi, houve o questionamento da parte 

em relação a eventual prevenção. 

 

Para o ministro Sebastião Reis Júnior, após o julgamento do habeas corpus no qual foi vencido, a ministra Maria 

Thereza deveria ficar preventa para os novos processos relativos à Operação Ouro Verde, por aplicação da 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quarta-Turma-reconhece-legitimidade-da-Martini-do-Brasil-em-ação-em-defesa-da-marca
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Ministra-Maria-Thereza-assume-processos-relativos-à-Operação-Ouro-Verde


orientação da Corte Especial, firmada em questão de ordem no REsp 1.462.669, segundo a qual a prevenção, 

em casos em que modificada a relatoria, somente se dará em relação aos processos distribuídos após o 

julgamento que ocasionou tal mudança. 

 

Prevenção deslocada 

A prevenção ainda foi analisada pelo ministro Rogerio Schietti Cruz, que destacou o artigo 71 do Regimento 

Interno do STJ (RISTJ). O dispositivo estabelece, em seu parágrafo 2º, que, “vencido o relator, a prevenção 

referir-se-á ao ministro designado para lavrar o acórdão”. 

 

Para Schietti, “a prevenção quanto ao caso em tela foi deslocada, em virtude da designação da ministra Maria 

Thereza de Assis Moura como relatora para o acórdão do HC 213.488, julgado em 20/8/2013 pela Sexta Turma – 

cuja ilegalidade arguida tem origem nas mesmas investigações que motivaram dezenas de processos correlatos”. 

 

Caso análogo 

O relator do conflito de competência, ministro Ribeiro Dantas, orientou seu voto no mesmo sentido dos ministros 

Schietti e Sebastião Reis Júnior. Ele destacou que esse mesmo entendimento foi aplicado aos casos da 

Operação Lava Jato, quando o ministro Felix Fischer prolatou o voto vencedor em um habeas corpus e assumiu 

a relatoria dos feitos. 

“Esta Terceira Seção, portanto, em caso análogo, já decidiu pela incidência dos artigos 52, II, e 71, parágrafo 2º, 

do RISTJ, determinação regimental que orienta o presente caso, de modo que, deslocada a relatoria nos autos 

do HC 213.448 para a ministra Maria Thereza de Assis Moura, os processos conexos oriundos da Ação Penal 

2007.71.00.001796-5, distribuídos após 20/8/2013, são da sua competência”, concluiu o ministro Ribeiro Dantas. 

 

Processo: CC 152458 

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Novo Cadastro de Adoção: construção conjunta com tribunais 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 
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JULGADOS INDICADOS 

0025886-06.2017.8.19.0000    

Rel. Des. André Andrade  
j. 23/08/2017 e p.25/08/2017 

Ação revisional de contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca com consignação em pagamento. Caráter 

dúplice da consignação. Prova técnica que indicou a quitação do contrato e a existência de saldo credor a ser 

devolvido aos agravados. Decisão judicial prolatada em 2012 que determinou que a agravante procedesse à 

baixa da hipoteca, no prazo de 30 dias, sem qualquer insurgência do interessado no momento oportuno. 

Descumprimento da ordem por prazo superior a cinco anos. Desnecessidade de aumento do prazo concedido ou 

redução da multa aplicada para o caso de descumprimento da obrigação. Desprovimento do agravo. 

 
Leia mais...        

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
Pesquisa Selecionada 

 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJERJ 
sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito.  
 
Comunicamos a atualização das pesquisas Prestação de Serviços Comunitários e Suspensão Condicional 
do Processo no ramo Direito Penal. 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento → Jurisprudência → 
Pesquisa Selecionada. 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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